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Programa Regional ALGARVE 2030 
Eixos e Dotação

7 EIXOS

Empresas – investigação, inovação e 
conetividade 257,1 M€ (32,9 %)

No PO Algarve 2020 cerca de 150 M€
No Algarve 21 cerca de 60 M€



PR Algarve 2030 – Sistemas de Incentivos

Grandes Áreas



PR Algarve 2030 – Sistemas de Incentivos

Sistema de Incentivos à Transição Climática e Energética

Economia circular dotação: 15M€

Descarbonização das empresas: 18M€



Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição Digital, no âmbito dos Sistemas de Incentivos do 
Portugal 2030, Portaria n.º 181/2024/1, de 8 de agosto

PR Algarve 2030 – Legislação e Regulamentos

Legislação e regulamentação aplicáveis

Legislação Europeia 

• Regulamento (UE) 2021/1060 
• Regulamento (UE) 2021/1058
• Regulamento (UE) n.º 651/2014, 
• Orientações relativas aos auxílios estatais 
com finalidade regional para 2022-2027 
(Comunicação 2021/C 153/01); 
• Regulamento (UE) n.º 2023/2831, 
• Decreto-Lei n.º 5/2023, 

Legislação Nacional

• Decreto-Lei n.º 20-A/2023; 
• Deliberação n.º 20/2018; 
• Regulamento n.º 944/2023

Subsecção IVEconomia Circular

Artigo 98.º-A e seguintes

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/portaria/2023-215139683-876123009


PR Algarve 2030 – Estrutura de Aviso – ALGARVE – 2024 - 61

Até 15 abril



Programa Regional Algarve 2030 – ALGARVE-2024-61

Apoio para
Projetos de circularidade nas empresas, visando:
a) Desenvolvimento de novos produtos, designadamente, resultantes de 

processos de descoberta empreendedora assentes no potencial de 
circularidade de diferentes subprodutos e setores;

b) Otimização da utilização de recursos e sua circularidade, através da 
reconversão de processos produtivos;

c) Redução do consumo de matérias-primas, nomeadamente através da 
produção de embalagens mais sustentáveis;

d) Adoção de atividades de eco-design que favoreçam o aproveitamento de 
materiais recicláveis e/ou de subprodutos para criação de novos produtos, e 
implementação de soluções produtivas mais sustentáveis;

e) Elaboração de diagnósticos para a reorientação das cadeias logísticas e de 
abastecimento e para a implementação de novos modelos de negócios de 
economia circular assentes, nomeadamente, em product as a service na 
reutilização de materiais ou em economia de partilha;

f) Reciclagem e reutilização de recursos para a promoção da economia circular.

Micro, pequenas e médias empresas (PME)  e ENESII (como copromotoras)

Designação do aviso: SITCE - Economia Circular 

Destinatários:

Código do aviso: ALGARVE-2024-61  |  Data de Publicação: 07/11/2024 até 15/04/2025  |  Dotação: 1.000.000 €

Custos elegíveis da operação
• Ativos corpóreos, incluindo a aquisição de máquinas e equipamentos, 
• Ativos incorpóreos, incluindo a transferência de tecnologia através da aquisição 

de direitos de patentes, nacionais e internacionais, licenças, conhecimentos 
técnicos não protegidos por patente, e software standard ou desenvolvido 
especificamente para determinado fim;

• Outras despesas de investimento, incluindo despesas com a intervenção de 
contabilistas certificados ou revisores oficiais de contas;

• Obras, em casos devidamente justificados;
• Atividades de I&D.

Exemplo de ações elegíveis na operação
• promoção da economia circular, através de ações como: reorientação das cadeias logísticas e de 

abastecimento, reconversão de resíduos, criação de novos produtos e desenvolvimento de 
processos tecnológicos para a reciclagem e circularização do comércio,

• circularidade da água nas empresas exemplo através da reutilização de águas residuais para 

efeitos de lavagens, sanitários, otimização dos sistemas de rega dos espaços verdes e de uso 
comum, entre outros.

Taxa máxima de 
cofinanciamento:

60% (FEDER)



PR Algarve 2030 – Condições de acesso e documentos necessários

a. Certificação PME atualizada;

b. Rácio de autonomia financeira superior a 15% (IES 2023 ou 

balanço intercalar certificado por ROC);

c. Em caso de obras, apresentar, até à data de aprovação, projeto 

de arquitetura aprovado pelas entidades competentes, quando 

seja legalmente exigida a instrução de um procedimento de 

licenciamento, ou ter sido apresentada e não rejeitada 

comunicação prévia ou, ainda, quando tenha sido deferido 

favoravelmente um pedido de informação prévia;

d. Documento comprovativo da capacidade de realização da 

contrapartida nacional da empresa (aprovação empréstimo 

bancário, ata de sócios, …);

e. Memória descritiva, …..



PR Algarve 2030 – Domínios

Avaliação do contributo para o tagging climático

Os investimentos a realizar devem enquadrar-se em, pelo menos, um dos seguintes domínios de intervenção:

❑ 30 - Processos de investigação e de inovação, transferência de tecnologias e cooperação entre empresas, 

centrados na economia circular => Quando o projeto tem uma componente de I&DT, em co-promoção com uma 

ENESII

❑ 72 - Utilização de materiais reciclados como matérias-primas de acordo com os critérios de eficiência - Se o 

objetivo da medida for converter em matérias-primas secundárias pelo menos 50 %, em peso, dos resíduos não 

perigosos objeto de recolha seletiva e tratados => Avaliado pelo Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR)

❑ 75 - Apoio aos processos de produção respeitadores do ambiente e à utilização eficiente dos recursos nas         

PME => Classificação eCIRCULAR

❑ 71 - Promoção da utilização de materiais reciclados como matérias-primas 



PR Algarve 2030 – Taxas de apoio

O Beneficiário deve optar pelo enquadramento mais vantajoso:

❑ Artigo 47.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 17 de junho – Auxílios ao investimento a favor da reciclagem 

e reutilização de resíduos

ou 

❑ Artigos 13.º, 14.º e 18.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014 da Comissão, de 17 de junho –Auxílios com 

finalidade regional para 2022-2027



PR Algarve 2030 – Artigo 47.º (Auxílios a favor da reutilização de resíduos)

Infraestruturas já existentes, projetos de Incorporação de Água para Reutilização (ApP):

- Taxa de apoio máxima de 60% do custo total elegível, para pequenas empresas, quando se 
trate de investimento;

Infraestruturas novas, ou outras áreas de investimento (que não reutilização de água):

- Taxa de apoio máxima de 60% do sobrecusto, para pequenas empresas

ou seja, os custos elegíveis são os custos de investimento adicionais 
determinados por comparação dos custos totais de investimento do 
projeto com os de um projeto ou atividade menos respeitador do 
ambiente => Apresentação de cenário contrafactual (pág. 13 do aviso)



PR Algarve 2030 –  Artigo 47.º (Auxílios a favor da reutilização de resíduos)

O Beneficiário deve demonstrar o contributo do projeto para 1 das seguintes condições: 

• Maior eficiência de recursos: Uma redução líquida dos recursos consumidos, ou substituição de matérias-

primas primárias por matérias-primas secundárias (reutilizadas ou valorizadas, incluindo as recicladas);

• Prevenção e redução da geração de resíduos, enquadrados a nível nacional no Regime Geral de Gestão de 

Resíduos (RGGR) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro, na sua redação atual, na 

preparação para a reutilização, na descontaminação e na reciclagem de resíduos, produzidos pelo beneficiário 

ou por terceiros, e que, de outro modo, seriam inutilizados, eliminados ou tratados com base numa operação 

de tratamento numa posição inferior na ordem de prioridade dos resíduos a que se refere o artigo 4.º, n.º 1, 

da Diretiva 2008/98/CE, com a subsequente atualização em 2018, ou de uma forma menos eficiente em 

termos de recursos ou reduzindo a qualidade do produto da reciclagem

• Recolha, triagem, descontaminação, pré-tratamento e tratamento de outros produtos, materiais ou 

substâncias produzidas pelo beneficiário ou por terceiros e que, de outro modo, não seriam utilizados ou 

seriam utilizados de uma forma menos eficiente; 

• Recolha seletiva e triagem de resíduos com vista à sua preparação para a reutilização ou reciclagem.



Despesa Médias empresas Pequenas empresas
Área C Outra Área C Outra

Ativos corpóreos

Ativos incorpóreos

25% 10% 35% 20%

Consultoria 50% 50% 50% 50%

PR Algarve 2030 – artigos 13.º, 14.º e 18.º (Auxílios com finalidade regional)

O Beneficiário deve demonstrar o contributo do projeto para uma das 

seguintes condições: 

• criação de um novo estabelecimento; 

• aumento da capacidade de um estabelecimento já existente; 

• diversificação da produção de um estabelecimento para produtos 

não produzidos anteriormente no estabelecimento; 

• ou alteração fundamental do processo global de produção de      

um estabelecimento existente.



Consequências do incumprimento dos indicadores e atenção à bonificação

PR Algarve 2030 – Indicadores

Selecionar apenas os indicadores que se 

adaptem ao investimento e atenção às metas
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Código Designação Descrição Unid

RPO 008 Inovações introduzidas 
na empresa

Inovações de produto, processo, marketing ou organizacionais introduzidas na empresa As inovações devem respeitar o disposto 
no Referencial de Mérito e devem ser novas para a empresa apoiada, não precisando de ser novas para o mercado, com exceção 
da criação de empresa que a inovação terá de ser nova para o mercado. O indicador é aferido no encerramento financeiro

Nº

RPO075 Grau de Realização do 
Investimento Apoiado 

Representatividade (em %) do investimento elegível realizado no investimento elegível aprovado %

RCO34 Capacidade adicional de 
reciclagem de resíduos

O indicador mede a capacidade anual adicional criada, na sequência da operação, para reciclagem de resíduos. O indicador 
também abrange as extensões de capacidade, mas não a manutenção da capacidade préexistente. A reciclagem de resíduos 
deve ser entendida como qualquer operação de valorização pela qual os resíduos são reprocessados em produtos, materiais ou 
substâncias, seja para os reutilizar com o mesmo fim ou para outros fins. Não inclui a recuperação de energia, nem o 
reprocessamento em materiais que serão utilizados como combustíveis ou para operações de enchimento 

ton/ 
ano
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RCR48 Resíduos usados como 
matérias-primas

O indicador mede a tonelagem anual adicional de resíduos disponibilizados como matéria-prima em resultado dos projetos 
apoiados. O volume de resíduos reciclados considerado no indicador é o disponibilizado após o processo de reciclagem 

ton/ 
ano

RPR124 Volume de água 
reutilizada

Volume de água reutilizada em resultado da operação. Se uma parte da água já era reutilizada anteriormente, esse volume não 
é contabilizado, apenas o adicional 

m3/ 
ano

RPR125 Volume de recursos (que 
não água) reutilizados

Volume de recursos (que não água) reutilizados em resultado da operação. Se uma parte dos recursos já eram reutilizados 
anteriormente, esse volume não é contabilizado, apenas o adicional 

ton/ 
ano



Consequências do incumprimento dos indicadores

PR Algarve 2030 – Indicadores



Website Algarve 2030
algarve.portugal2030.pt

Balcão dos Fundos
balcaofundosue.pt

Plano Anual de Avisos
algarve.portugal2030.pt/plano-anual-de-avisos

Redes Sociais
facebook.com/Algarve2030

Onde encontrar os 
avisos disponíveis?

algarve.portugal2030.pt



Programa Regional Algarve 2030
Candidaturas | Questões
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